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ATO NORMATIVO. DISPÕE SOBRE O “JUÍZO 100% DIGITAL” E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATO APROVADO.

 

 

 ACÓRDÃO

O Conselho decidiu, por unanimidade: I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos
do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno; II - aprovar a resolução, nos termos do voto do
Relator. Ausente, justificadamente, a Conselheira Candice L. Galvão Jobim. Ausente, em razão da
vacância do cargo, o Corregedor Nacional de Justiça. Presidiu o julgamento o Ministro Luiz Fux.
Plenário, 6 de outubro de 2020. Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Luiz Fux, Emmanoel Pereira, Luiz Fernando Tomasi Keppen, Rubens Canuto, Tânia Regina Silva
Reckziegel, Mário Guerreiro, Flávia Pessoa, Maria Cristiana Ziouva, Ivana Farina Navarrete Pena,
Marcos Vinícius Jardim Rodrigues, André Godinho, Maria Tereza Uille Gomes e Henrique Ávila.

 

 

RELATÓRIO O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX, PRESIDENTE DO CONSELHO
NACIONAL DE JUSTIÇA (RELATOR):
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Trata-se de proposta de ato normativo, por meio do qual a Presidência deste Conselho
Nacional de Justiça apresenta a presente Resolução, que dispõe sobre o “Juízo 100% Digital” e
autoriza a sua implementação no Poder Judiciário.

É o relatório. 

 

 

VOTO
 
 
O SENHOR MINISTRO LUIZ FUX, PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA (RELATOR):
 

Cuida-se de Ato Normativo por meio do qual será autorizada a implementação do
“Juízo 100% Digital”.

Com efeito, nas últimas décadas, o Poder Judiciário tem refletido acerca de sua própria
natureza e dos resultados que tem oferecido à sociedade. Governança, eficiência, inovação
tecnológica e transparência são vetores estratégicos que impulsionam a diversificação do modo de
se pensar e de se fazer a Justiça no Brasil.

Conforme pude asseverar no meu discurso de posse, nossa gestão no Conselho
Nacional de Justiça compreenderá cinco eixos de atuação, dentre os quais ressalto, pela sua
importância, o incentivo ao acesso à justiça digital que se encontra alinhado aos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas.

Como é de conhecimento geral, as inovações tecnológicas entrarão em cena para a
transformação revolucionária da prestação jurisdicional, sem olvidar a coexistência com o trabalho
humano. Em tempos de restrições orçamentárias, soluções criativas, de baixo custo, porém com
alto impacto estrutural, precisam ser estimuladas.

O Poder Judiciário tem se reinventado nos últimos anos ao ingressar na era digital. No
futuro, os fóruns não necessitarão de espaços físicos, pois todos os serviços serão oferecidos on-
line. Isso tende a diminuir muito as despesas, pois tudo estará disponível na Internet. O alinhamento
entre a inteligência humana e artificial também melhorará o gerenciamento de processos e de
recursos humanos. Os robôs realizam em segundos o trabalho de centenas de funcionários.

Também é cediço que a pandemia do coronavírus testou a capacidade de resiliência
institucional do Poder Judiciário como nunca em nossa história contemporânea. Com velocidade e
senso de adaptação, conseguimos prestar jurisdição ininterruptamente com ganho de produtividade
por meio da utilização da tecnologia. À guisa de exemplo, apenas o Tribunal de Justiça de São
Paulo produziu, até o momento, mais de 15,4 milhões de atos processuais, com o registro de 4
milhões de acessos remotos.

Assim, temos sido simultaneamente espectadores e protagonistas de uma das maiores
transformações da história da humanidade: o sepultamento da era analógica e o resplandescer da
era digital, em que o big data se torna a fonte principal de produção de dados públicos.
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Nessa linha de raciocínio, deve-se salientar que os esforços dos meus antecessores
criaram as bases tecnológicas para doravante consolidarmos a Revolução Digital do Poder
Judiciário brasileiro. Nos próximos dois anos, daremos passos largos em direção ao acesso à justiça
digital amplo, irrestrito e em tempo real a todos os brasileiros.

É nesse contexto que surge a presente Resolução, a partir da qual seja possível a criação
de juízos 100% digitais, em que todos os atos processuais serão realizados de forma eletrônica e
remota e com juízes acessíveis a todos os jurisdicionados, sem a necessidade, no futuro, de uma
estrutura física para o seu suporte.

A rigor, trata-se de diretriz já estabelecida no Novo Código de Processo Civil que
privilegiou a utilização dos meios eletrônicos para a prática dos atos processuais, os quais deverão
ser produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico (art. 193, CPC/2015),
tudo com supedâneo no princípio constitucional de amplo acesso à Justiça (art. 5º, inciso XXXV,
da, da CRFB).

     Outrossim, não se pode ignorar as diretrizes contidas na Resolução CNJ nº 185, de
18 de dezembro de 2013, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema
informatizado de processo judicial no âmbito do Poder Judiciário.

Note-se, ademais, que a tramitação de processos em meio eletrônico promove o
aumento da celeridade e da eficiência da prestação jurisdicional, sendo premente a necessidade de
racionalização da utilização de recursos orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário.

No que se refere especificamente aos termos da Resolução proposta, deve-se salientar o
seu caráter facultativo, porquanto a parte autora poderá, até o momento da distribuição da ação,
optar pelo ajuizamento de ações em “Juízo 100% Digital”, observadas as diretrizes da Resolução e
os atos normativos de organização judiciária local.

Mas não é só: a tramitação do feito neste novel juízo também dependerá, nesta primeira
fase de implementação, da ausência de oposição do réu.

Demais disso, o “Juízo 100% Digital” deverá assegurar o atendimento remoto durante o
horário de expediente forense por meio de telefone, e-mail, videochamadas, aplicativos digitais ou
outro meio de comunicação que venha a ser definido pelo Tribunal.

Por fim, deve-se asseverar que os resultados serão acompanhados pelos Tribunais
mediante indicadores de produtividade e celeridade informados pelo Conselho Nacional de Justiça
e que o “Juízo 100% Digital” será avaliado após 1 (um) ano de sua implementação, podendo o
Tribunal optar pela manutenção, descontinuidade ou ampliação das varas digitais, comunicando a
sua deliberação ao Conselho Nacional de Justiça.

Ex positis, considerando-se o poder normativo constitucionalmente deferido ao
Conselho Nacional de Justiça para expedir atos regulamentares e recomendar providências no
âmbito de sua competência (art. 103-B, § 4º, I, CF), submeto ao Egrégio Plenário a presente
proposta de Resolução e voto por sua aprovação.

Brasília, __, de ___________ de 20__.

 

Mi i t LUIZ FUX
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Ministro LUIZ FUX
Presidente

 

 

RESOLUÇÃO Nº __, DE ___DE________ DE 20__.

 

 

Dispõe sobre o “Juízo 100% Digital” e dá outras
providências.

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA – CNJ, no uso de
suas atribuições constitucionais e regimentais,

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar mecanismos que
concretizem o princípio constitucional de amplo acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, da Constituição da
República); 

CONSIDERANDO as diretrizes da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que
dispõe sobre a informatização do processo judicial e dá outras providências;  

CONSIDERANDO que o art. 18 da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006,
autoriza os órgãos do Poder Judiciário a regulamentarem a informatização do processo judicial;

CONSIDERANDO que a tramitação de processos em meio eletrônico promove o
aumento da celeridade e da eficiência da prestação jurisdicional; 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização da utilização de recursos
orçamentários pelos órgãos do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça detém atribuição para
regulamentar a prática de atos processuais por meio eletrônico, nos termos do art. 196 do Código de
Processo Civil; 

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução CNJ nº 185, de 18 de
dezembro de 2013, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico - PJe como sistema informatizado
de processo judicial no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO as atribuições do Conselho Nacional de Justiça, previstas no art.
103-B, § 4º, da Constituição da República, especialmente no que concerne ao controle da atuação
administrativa e financeira e à coordenação do planejamento estratégico do Poder Judiciário,
inclusive na área de tecnologia da informação; 

CONSIDERANDO as mudanças introduzidas nas relações e nos processos de trabalho
em virtude do fenômeno da transformação digital;

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo n
0007913-62.2020.2.00.0000, na XX Sessão Ordinária, realizada em XX  de XX de 2020;

o
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RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a adoção, pelos Tribunais, das medidas necessárias à implementação
do “Juízo 100% Digital” no Poder Judiciário.

Parágrafo único. No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais serão
exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por intermédio da rede mundial de
computadores.

Art. 2º As unidades jurisdicionais de que trata este ato normativo não terão a sua
competência alterada em razão da adoção do “Juízo 100% Digital”.

Parágrafo único - No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu advogado deverão
fornecer endereço eletrônico e linha telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, notificação
e intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193 e 246, V, do Código de Processo
Civil.

Art. 3º A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será exercida pela parte
demandante no momento da distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa opção
até o momento da contestação.

§1º Após a contestação e até a prolação da sentença, as partes poderão retratar-se, por
uma única vez, da escolha pelo “Juízo 100% Digital”.

§2º Em hipótese alguma, a retração poderá ensejar a mudança do juízo natural do feito,
devendo o “Juízo 100% Digital” abranger todas as unidades jurisdicionais de uma mesma
competência territorial e material.

Art. 4º Os Tribunais fornecerão a infraestrutura de informática e telecomunicação
necessárias ao funcionamento das unidades jurisdicionais incluídas no “Juízo 100% Digital” e
regulamentarão os critérios de utilização desses equipamentos e instalações.

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” deverá prestar atendimento remoto durante o
horário de expediente forense por meio de telefone, e-mail, videochamadas, aplicativos digitais ou
outros meios de comunicação que venham a ser definidos pelo Tribunal.

Art. 5º As audiências e sessões no “Juízo 100% Digital” ocorrerão exclusivamente por
videoconferência.

Parágrafo único. As partes poderão requerer ao juízo a participação na audiência por
videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário.

Art. 6º O atendimento exclusivo de advogados pelos magistrados e servidores lotados
no “Juízo 100% Digital” ocorrerá durante o horário fixado para o atendimento ao público de forma
eletrônica, nos termos do parágrafo único do artigo 4º, observando-se a ordem de solicitação, os
casos urgentes e as preferências legais.
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§1º A demonstração de interesse do advogado de ser atendido pelo magistrado será
devidamente registrada, com dia e hora, por meio eletrônico indicado pelo Tribunal.

§2º A resposta sobre o atendimento deverá ocorrer no prazo de até 48 horas, ressalvadas
as situações de urgência.

Art. 7º Os Tribunais deverão acompanhar os resultados do “Juízo 100% Digital”
mediante indicadores de produtividade e celeridade informados pelo Conselho Nacional de Justiça.

Art. 8º Os Tribunais que implementarem o “Juízo 100% Digital” deverão, no prazo de
30 (trinta) dias, comunicar o fato ao Conselho Nacional de Justiça, enviando o detalhamento da
implantação.

Parágrafo único. O “Juízo 100% Digital” será avaliado após 1 (um) ano de sua
instalação, podendo o Tribunal optar pela manutenção, pela descontinuidade ou por sua ampliação,
comunicando a deliberação ao Conselho Nacional de Justiça.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ministro LUIZ FUX 
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